
 

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial 

COMPANHIA ABERTA  

CNPJ/MF nº 00.776.574/0006-60 

NIRE 3330029074-5 

 

Fato Relevante 

 

Protocolo do Pedido de Encerramento da Recuperação Judicial 

 

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial (“Americanas” ou “Companhia”), em atendimento ao 

disposto no art. 157, §4º, Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e na Resolução CVM nº 44/2021 e em 

continuidade aos Fatos Relevantes divulgados em 19 de janeiro de 2023; 20 de março de 2023; ao 

Comunicado ao Mercado divulgado em 11 de dezembro de 2023, aos Fatos Relevantes divulgados 

em 19 de dezembro de 2023 e 26 de fevereiro de 2024; e ao Comunicado ao Mercado divulgado 

em 27 de fevereiro de 2024, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta 

data, protocolou pedido de encerramento da recuperação judicial da Americanas, B2W Digital Lux 

S.À.R.L – Em Recuperação Judicial, JSM Global S.À.R.L – Em Recuperação Judicial, ST Importações 

Ltda. – Em Recuperação Judicial (“Grupo Americanas”) perante o Juízo da 4ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o cumprimento de todas as 

obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial com vencimento até dois anos após a 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, na forma da Lei nº 11.101/2005. Os 

administradores da Companhia adotarão as medidas necessárias para o encerramento da 

recuperação judicial do Grupo Americanas.  

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o desenvolvimento dos 

assuntos objeto deste Fato Relevante. 

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2026. 

 

Sebastien Durchon 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



 

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial 

PUBLICLY HELD COMPANY 

CNPJ/MF No. 00.776.574/0006-60 

NIRE 3330029074-5 

 

MATERIAL FACT 

 

Filing of the Request to Terminate the Judicial Reorganization Proceedings 

 

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial (“Americanas” or “Company”), in compliance with 

the provisions of Article 157, paragraph 4 of Law No. 6,404/76 and CVM Resolution No. 44/2021 

and following the Material Facts disclosed on January 19, 2023; March 20, 2023; Notice to the 

Market disclosed on December 11, 2023; Material Facts disclosed on December 19, 2023; and 

February 26, 2024; and Notice to the Market disclosed on February 27, 2024, hereby informs its 

shareholders and the market in general that, on this date, it filed a request for the termination of 

the judicial reorganization proceedings of Americanas, B2W Digital Lux S.À.R.L – Em Recuperação 

Judicial, JSM Global S.À.R.L – Em Recuperação Judicial, ST Importações Ltda. – Em Recuperação 

Judicial (“Americanas Group”) before the 4th Commercial Court of the State of Rio de Janeiro, in 

light of the fulfillment of all the obligations provided for in the Judicial Reorganization Plan with 

maturity up to two years following the homologation of the Judicial Reorganization Plan, in 

accordance with Law No. 11,101/2005. The Company’s management will adopt the necessary 

measures to the termination of the judicial reorganization of the Americanas Group. 

 

The Company will keep its shareholders and the market in general updated on the matter covered 

by this Material Fact. 

 

Rio de Janeiro, March 25, 2026. 

 

Sebastien Durchon 

CFO and Investor Relations Officer 

 


